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referendou os seguintes atos: ATO Nº 374/2016, que ad referendum do Tribunal Pleno, exonerou, a pedido, PAMELLA DARLING 
MARQUES PANTALEÃO do cargo, em comissão, de Assessor Judiciário, ASJ-GDTJ, do Gabinete do Desembargador Paulo 
Barros da Silva Lima. ATO Nº 375/2016, que ad referendum do Tribunal Pleno, exonerou, a pedido, ROSSANE DE MELO TEIXEIRA 
do cargo, em comissão, de Secretário, SE-GDTJ, do Gabinete do Desembargador Paulo Barros da Silva Lima. ATO Nº 376/2016, 
que ad referendum do Tribunal Pleno, considerando o que consta no Processo Administrativo Virtual nº 2016/7166 e na 
conformidade do artigo 96, inciso I, e, da Constituição Federal, nomeou OBERDAN ARAÚJO OLIVEIRA JÚNIOR para o cargo de 
Auxiliar Judiciário da Comarca de Joaquim Gomes, em virtude de aprovação em concurso público. ATO Nº 377/2016, que ad 

referendum do Tribunal Pleno, considerando o que consta no Processo Administrativo Virtual nº 2016/7166 e na conformidade 
do artigo 96, inciso I, e, da Constituição Federal, nomeou CRISTIANE ARAÚJO DE SOUSA para o cargo de Auxiliar Judiciário da 
Comarca de Limoeiro de Anadia, em virtude de aprovação em concurso público; 9. Pedido de suspensão de férias, formulado pelo 
Desembargador Alcides Gusmão da Silva, no dia 26 de setembro do corrente ano, devido à necessidade de participar da sessão  técnica 
de ampliação de julgamento da Secretaria da 3ª Câmara Cível , para ser usufruído em data posterior: deferido, à unanimidade. EM 
MESA: 1. Referendar o deferimento no pedido formulado pelo Desembargador Sebastião Costa Filho de afastamento de suas funções 
no Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, sem prejuízo do subsídio e vantagens, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir do dia 22 de 
setembro do corrente ano, para atuação exclusiva na função de Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas: referendado, à 
unanimidade; 2. O Desembargador-Presidente leu expediente encaminhado pelo Desembargador Alcides Gusmão da Silva com o 
seguinte teor: “Proponho votos de pesar à família de Marcelo Guimarães Barros, homem dedicado ao empreendedorismo, foi Diretor-

Presidente da TELASA por mais de 30 (trinta) anos e da Companhia Energética de Alagoas-CEAL, no Governo Divaldo Suruagy, tendo 

sido, em ambas as empresas, excelente administrador e homem de visão. Associado as suas qualidades profi ssionais, era um marido e 

pai exemplar. Alagoas perde um fi lho seu que fez história e deixou marcas indeléveis durante a sua existência”: proposta aprovada, à 
unanimidade, com o envio de condolências à família enlutada. COMUNICADOS: 1. O Desembargador-Presidente parabenizou o 
Desembargador Fernando Tourinho de Omena Souza pelo I Encontro de Pesquisas Judiciárias (Enpejud), realizado pela Esmal, 
no mês de julho, bem como pelo lançamento da primeira edição da Revista Eletrônica do Enpejud realizado no dia 19 de 
setembro do corrente ano. O Desembargador Fernando Tourinho de Omena Souza agradeceu à Presidência deste Tribunal pela 
atenção dispensada na realização do referido evento, destacando a importância da participação dos servidores Nigel Stewart 
Neves Patriota Malta, Diretor-Geral deste Tribunal e Thales Prestêlo Valadares Leão, Supervisor Judiciário do Gabinete do 
Desembargador Otávio Leão Praxedes, que foram premiados entre as dez melhores notas por ocasião do lançamento da 
referida revista eletrônica. 2. O Desembargador Fábio José Bittencourt Araújo fez uso da palavra e parabenizou a Desembargadora 
Elisabeth Carvalho Nascimento pela iniciativa de promover no auditório deste Tribunal uma palestra com a cantora Zizi Possi 
destacando a pertinência nos temas abordados no referido evento. Ainda com o uso da palavra o Desembargador Fábio José 
Bittencourt Araújo trouxe à colação decisão do Conselho Nacional de Justiça que determinou o restabelecimento dos 
pagamentos referentes ao auxílio moradia e ao auxílio alimentação a magistrado afastado do exercício de suas funções em 
razão de procedimento disciplinar, razão pela qual, entende que o auxílio-moradia e o auxílio alimentação devem ser pagos 
imediatamente ao Desembargador Washington Luiz Damasceno Freitas. Quanto à gratifi cação pelo cargo de Presidente, 
entende que deve continuar a ser objeto de consulta àquele Conselho.  Após discussão pelos demais Desembargadores, o 
Desembargador-Presidente comunicou que a matéria será posteriormente objeto de deliberação por este Pleno.  Nada mais a 
tratar, foi encerrada a sessão, e eu, Nigel Stewart Neves Patriota Malta, Diretor-Geral do Tribunal de Justiça do Estado de 
Alagoas, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Senhor Presidente.

Desembargador João Luiz Azevedo Lessa
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

 EDITAL Nº 57/2016

 COMARCA DE JUNQUEIRO E PIAÇABUÇU
  1ª ENTRÂNCIA

 O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos interessados, na conformidade do 
que dispõem os artigos 166 e ss, da Lei Estadual nº 6.564, de 05 de janeiro de 2005 (Código de Organização Judiciária do Estado 
de Alagoas) c/c o art. 83 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional) e nos termos 
da Resolução n° 001/2012, deste Tribunal de Justiça, que se encontram VAGOS, os Juízos de Direito das Comarcas de Junqueiro 
e Piaçabuçu, ambas de 1ª entrância, desde os dias 10 e 15 de agosto de 2016, respectivamente, a serem preenchidos por REMOÇÃO.

  Os interessados devem encaminhar suas inscrições à Presidência deste Tribunal de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da 
publicação deste Edital.

 Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, em Maceió, aos vinte e sete (27) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(2016).

 Desembargador JOÃO LUIZ AZEVEDO LESSA
 Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

EDITAL Nº 58/2016

 COMARCA DE VIÇOSA,
  DE 2ª ENTRÂNCIA

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas torna público, para ciência dos interessados, na conformidade do 
que dispõem os arts. 171 a 178 da Lei Estadual nº 6.564, de 05 de janeiro de 2005 (Código de Organização Judiciária do Estado de 
Alagoas) c/c o art. 83 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional- LOMAN) e nos 
termos da Resolução n° 001/2012, deste Tribunal de Justiça, que se encontra VAGO, desde o dia 20 de julho de 2016, o Juízo de Direito 
da Comarca de Viçosa, de 2ª entrância, a ser preenchido por PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO.
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